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AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CON-
TRATO CELEBRADO COM EMPRESA.  FIADOR QUE
NÃO SE ENCONTRA NO QUADRO SOCIETÁRIO. INE-
XISTÊNCIA  DA  DÍVIDA.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA.
DANO  MORAL CONFIGURADO.  QUANTUM INDENI-
ZATÓRIO FIXADO COM EQUIDADE. MANUTENÇÃO.
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA  NÃO  CONFIGURADA.
NECESSIDADE DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA
DO  DÉBITO.  DESPROVIMENTO  DA  APELAÇÃO  E
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO ADESIVO.

— “Não comprovada dívida pelo réu, considera-se inexistente o
débito lançado e a inscrição em órgão restritivo de crédito confi-
gura ato ilícito passível de reparação, sendo presumido o dano
moral daí decorrente, dispensando, portanto, a produção de pro-
va”. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribu-
nal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, negar provimento à apelação e
dar provimento parcial ao recurso adesivo, nos termos do voto do relator. 

RELATÓRIO



Trata-se de Apelação Cível e Recurso Adesivo interpostos pelo
Banco Itau Unibanco S/A e Manara de Mello e Silva Figueiredo, contra a sentença
de fls. 123/129, proferida nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais ajuizada
por Manara de Mello e Silva Figueiredo, que julgou parcialmente procedente o pedido
para determinar a exclusão definitiva da anotação do nome da autora junto ao SERASA
e condenar a demandada ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), monetariamente atualizados pelo INPC a contar da sentença
e acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde a negativação. Condenou, ainda, o
promovido nas custas e honorários fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação.

O apelante, em suas razões recursais de fls. 134/140, pleiteia a
redução dos danos morais arbitrados, a possibilidade de inscrição da autora por dívidas
futuras. Por fim, requer o reconhecimento da sucumbência recíproca.

Contrarrazões às fls. 160/165.

A promovente apresentou recurso adesivo às fls. 151/158 pleite-
ando a majoração da indenização por danos morais e suscitando a impossibilidade de
qualquer registro no seu histórico creditício referente à cobrança objeto da lide.

Contrarrazões ao recurso adesivo, às fls. 169/176.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 187/188v, não opi-
nou no mérito.

É o relatório. 

VOTO

Considerando que as partes interpuseram recursos e que os mes-
mos possuem fundamentos semelhantes, convém analisá-los de forma conjunta, senão
vejamos:

Narra a autora que em novembro de 2010 recebeu correspondên-
cia da SERASA informando que no prazo de dez dias seu nome seria inscrito no cadas-
tro restritivo de crédito em decorrência de débito no valor de R$ 36.173,00 (trinta e seis
mil, cento e setenta e três reais) (fl. 33). Ao dirigir-se a uma agência do promovido, to-
mou conhecimento que se referia a um contrato celebrado com a empresa Atlântica
Operadora de Turismo Ltda, no qual seu nome constava como fiadora.

Afirma a promovente que foi sócia dessa empresa, porém reti-
rou-se da sociedade em 11/02/2010 (fls. 41), e o contrato foi celebrado em 30/04/2010,
de modo que a autora não poderia ser responsabilizada pela dívida. O banco, por sua
vez, não tomou nenhuma atitude para evitar a inscrição da promovente (fl.35), mesmo
tomando conhecimento de que não seria responsável pelo débito em questão.

In casu, não há dúvidas acerca da responsabilidade do promovi-
do uma vez que sequer acostou aos autos o contrato que ensejou a negativação indevida



da promovente, apresentando, apenas, um contrato de financiamento de veículo, à fl. 69,
no valor de R$ 42.900,00 (quarenta e dois mil e novecentos reais), que a mesma possui
com o promovido, porém não guarda relação com o valor que foi inscrito na serasa, re-
pise-se, de R$ 36.173,00 (trinta e seis mil, cento e setenta e três reais) (fl. 111).

Com efeito, está evidente a falha na prestação de serviços e a
consequente responsabilidade objetiva do promovido,  pois não adotou as cautelas ne-
cessárias para a celebração do contrato haja vista que se tratava de fiador que sequer se
encontrava no quadro societário. Isto é, no execício da sua própria atividade o recorren-
te não garantiu a análise adequada dos dados informados, de modo que não é possível
afastar a responsabilidade, notadamente considerando que não houve a juntada do con-
trato pelo banco para possibilitar a desconstituição dos fatos alegados pela promovente.

Ora, além da cobrança indevida (fl. 33), o nome da promovente
foi indevidamente incluído em cadastros de restrição ao crédito (fl.111), razão pela qual
o recorrido deve arcar com as consequências de sua ilicitude, em virtude dos riscos que
assume pelo seu empreendimento. 

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE  INEXISTÊN-
CIA DE DÉBITO C/C REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. INS-
CRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DE PESSOA FALECIDA NO CA-
DASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AÇÃO PROPOSTA POR
CÔNJUGE SOBREVIVENTE.  LEGITIMIDADE RECONHECIDA.
ALEGAÇÃO  DE  FATO  DE  TERCEIRO.  RESPONSABILIDADE
DA EMPRESA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO
MORAL.  OCORRÊNCIA.  INDENIZAÇÃO.  VALOR.  DIMINUI-
ÇÃO. NÃO CABIMENTO. FIXAÇÃO EM MONTANTE INFERIOR
A 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. DETERMINAÇÃO DE EXCLUSAO
DO NOME DOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. FI-
XAÇÃO DE ASTREINTES. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO. CABÍ-
VEL. Nos termos do art. 12, parágrafo único, do Código Civil, tem
legitimidade para propor a ação declaratória de inexistência de
débito e indenização por danos morais o cônjuge do de cujus. Di-
ante da negativa de existência da relação jurídica com a parte ré, o
ônus da prova é dessa parte, pois caberia a ela fazer prova de que o ne-
gócio jurídico existiu, até porque não se pode exigir da parte autora a
produção  de  prova  negativa.  A simples  negativação  indevida  de
nome constitui fato bastante para que reste configurado um dano
moral passível de ressarcimento. Quando a negativação indevida de
nome não decorre de fraude, deve a indenização por dano moral ser fi-
xada em montante equivalente a vinte salários mínimos. A decisão que
manda excluir do cadastro de proteção ao crédito o nome do devedor,
por tratar de obrigação de fazer, admite a fixação de multa diária por
seu descumprimento. Cabe reduzir a multa fixada se o valor se mostra
excessivo e desproporcional. (TJMG; APCV 1.0517.14.001661-2/001;
Rel.  Des.  Evandro  Lopes  da  Costa  Teixeira;  Julg.  23/02/2017;
DJEMG 09/03/2017 )

APELAÇÃO CÍVEL.  CPC/73.  RESPONSABILIDADE CIVIL.  IN-
CLUSÃO  INDEVIDA NOS  CADASTROS  DE  PROTEÇÃO  AO

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CC,%20art.%2012&sid=105422cd.5f9d6cab.0.0#JD_CCart12


CRÉDITO. PARENTE FALECIDO. LEGITIMIDADE ATIVA. DA-
NOS MORAIS REFLEXOS.  RISCO DA ATIVIDADE.  CASO DE
FORTUITO  INTERNO.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS
DEVIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. São legitimados para pleitear
indenização por danos morais o cônjuge e filhos de pessoa falecida,
que teve seu nome inscrito indevidamente em cadastros restritivos de
crédito. Para que se configure a excludente de responsabilidade por
acidente de consumo é necessário que o fato seja inevitável, imprevi-
sível e totalmente estranho à atividade desempenhada pelo fornecedor,
não  se  configurando  quando  a  fraude  perpetrada  por  terceiro
ocorre justamente no exercício da atividade principal do réu, fa-
zendo parte, então, do próprio risco do empreendimento. A culpa
exclusiva de terceiros capaz de elidir a responsabilidade objetiva
do fornecedor de produtos ou serviços é somente aquela que se en-
quadra no gênero de fortuito externo, ou seja, aquele evento que
não guarda relação de causalidade com a atividade do fornecedor,
absolutamente estranho ao produto ou serviço. Para fixação do va-
lor do dano moral, deverá o Julgador se ater aos critérios de razoabili-
dade e proporcionalidade, para que a medida não represente enriqueci-
mento ilícito, bem como para que seja capaz de coibir a prática reite-
rada  da  conduta  lesiva  pelo  seu  causador.  (TJMG;  APCV
1.0024.12.124932-0/001;  Rel.  Des.  Luiz  Artur  Hilário;  Julg.
11/08/2016; DJEMG 14/09/2016) 

Assim, diante das provas contundentes de que a promovente não
anuiu com a condição de fiadora do contrato que resultou na sua negativação e, portan-
to, a sua inscrição em cadastro restritivo é indevida, não há dúvidas acerca do dever de
indenizar do apelante, conforme restou consignado na sentença.

 
Em relação ao valor do dano moral, a doutrina e a jurisprudência

vêm reiterando entendimento de que a indenização decorrente de dano moral não pode
constituir para o causador do dano um desfalque em seu patrimônio, tampouco para o
lesado, um enriquecimento sem causa, devendo-se sempre se pautar o juiz, nos casos em
que fica a seu critério a fixação do quantum, nos princípios da razoabilidade e proporci-
onalidade. Entende-se que, ao arbitrar a indenização, é necessário considerar o nível só-
cioeconômico das partes, o animus da ofensa e a repercussão dos fatos.

Vislumbra-se dos autos, portanto, que a condenação por danos
morais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) apresenta-se suficiente e proporcional ao caso
concreto não demandando redução nem majoração, considerando os fatos e sua re-
percussão. 

No tocante ao pedido do banco apelante para que lhe seja garan-
tida a possibilidade de inserir o nome da promovente em cadastros restritivos de crédito,
é importante salientar que  o pedido da exordial se refere a um contrato celebrado
com o promovido em nome da empresa Atlântica Operadora de Turismo Ltda, no
qual a autora figura como fiadora mesmo não tendo anuído com essa condição, nem
fazer parte do quadro societário quando da contratação. Em relação a esse contrato no
valor de R$ 36.173,00 (trinta e seis mil, cento e setenta e três reais) (fl. 111), o pro-
movido não deve promover nenhuma negativação ou cobrança em desfavor da
promovente. 



 
No que se refere ao pedido do banco apelante para reconheci-

mento da sucumbência recíproca, não há razão para modificar a sua condenação em ho-
norários, porquanto a autora decaiu de parte mínima, cabendo ao promovido, exclusiva-
mente, suportar o ônus da sucumbência.

Em relação aos pedidos formulados no recurso adesivo, além da
majoração dos danos morais que já foi rechaçada acima, a autora formulou pedido para
cancelar qualquer débito e inscrição indevida de sua autora referente à cobrança objeto
da lide. Assiste razão, em parte, à recorrente, pois, não obstante a sentença tenha deter-
minado a exclusão definitiva do nome da autora junto ao Serasa no débito demons-
trado à fl.35, não apreciou o pedido referente à declaração de inexistência da dívida,
isto é, o cancelamento de qualquer débito em nome da autora, referente ao contra-
to no qual consta, indevidamente, como fiadora da empresa Atlântica Operadora
de Turismo Ltda, quando já havia deixado o quadro societário.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO E
DOU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO, apenas para declarar a
inexistência de dívida, com o consequente cancelamento de qualquer débito referente ao
contrato apontado na exordial. Mantidos os demais termos da sentença.

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desa. Maria das Gra-
ças Morais Guedes (Presidente). Presentes no julgamento o Exmo. Des. Saulo Henri-
ques de Sá e Benevides (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Rodrigo Marques
da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 05 de dezembro de 2017. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 23 de outubro de 2017.

 Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                      Relator
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